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INDICAÇÃO

INDICA AO PODER EXECUTIVO ESTADUAL, COM CÓPIA AO

DIRETOR DO DEPARTAMENTO D6, ESTRADA E RODAGENS - DER, A
,/ \

NECESSIDA0E INTRO'3UZIR--1CAt\t1PANf;tAS PERMANENTES DE
- /

FISCALljfAÇAO NAS ESTRA@AS ES;rADUAIS, ASS1M COMO A
- (

AMPLlAÇAO DE FISCAIS DE TrRANSBORTE-JUNTO A 'MESMA COM O
\

====--'OBJE VQ DE ELEVAR A VIDA E A QUALI ;Ó;DEDAS ESTRADAS.
1/

As
O parlan:Jent~ que o pr:.esente suo~screvel/ nas formas rElg)mentais inpka ao Poder

Executivo Estadual, com cópia ao diretor do Departamento de Estrada e Rodagens - DER, a

necessidade introduzir campanhas permanentes de fiscalização nas estradas estaduais, assim

como a ampliação de fiscais de transporte junto a mesma com o objetivo de elevar a vida e a

qualidade das estradas.

JUSTIFICATIVA

Nos últimos dias uma força tarefa envolvendo Departamento de Estradas de Rodagem e

Transporte - DER, Departamento Estadual de Trânsito - Detran, Policia Militar e Secretaria de

Estado de Finanças - SEFIN estão fiscalizando o tráfego de veículos nas estradas vicinais da

região central do Estado. O trabalho de fiscalização é respaldado pelo decreto n? 16.310 do

governo do Estado que dispõe sobre o tráfego de veículos nas rodovias coletoras e alimentadoras

e rodovias federais delegadas no Estado.
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A fiscalização objetiva a necessidade de garantir o tráfego permanente em condições

razoáveis, de modo a assegurar o escoamento necessário de produtos agrícolas e o respectivo

abastecimento.
I

Só que tais atividades sendo feita de m~Q2~r~1neQte e fixo, proporcionam ao Estado a

qualidade de suas estradas, já que com a fiscalização intens~6s números de veículos que

estaria a/cima do pes.0,per,mitido seriam b rn me oresJe em certos casos ate mesm chegado a
'-'-~ k ~ r '....J) J

sua inexistência o ue aumentaria a vida útil d asfalto as irn como a diminuição dos gastos do
~

Estado com manutenção que muitas vezes se transtormam em uma' ova obra refeita por conta

do desgaste, sen o assim viável a amraliação e instalação de fiscais de trânsitos nas estradas
f

estaduais em especial nas regiões e fronteira, já que tais vias muitas vezes são usadas como

rota de veículos que se encontram na ilegalidade e aquelas que se encontram em adjacente a BR

364.

Ante ao exposto, agradecemos o apoio dos Nobres Deputados quanto a aprovação desta

proposição.

~~~~' ~.~d~a~s~D~eliberações,28 de março de 2012.


